
PRO"TETO DE RÍ\SOLUÇAA T,EGISL,ATFVA 
^{'06/2tt8, 

de

øutoria do Deputudo ADJUTA ,AFOIVSO.

trncluído em Paut¿t nøs reuniões ordináriøs clos diøs 15, I6 e

17 de rmaio do ano coruente.

Não recebeu emen'døs.

As Comissões de:

1. Constituição,lrusfiça e R.edøção"

Em: 17.0
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